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PROCESSO N° 52400.I'IÓ8i2-20I4 '
INTERESSADO; Cqmissão <,teCopduta ;Rrofissi8nal~bs}\gentes da ,Propried~de Industrial
ASSUNTO: U80 ,indevido de nome do TNPIem nom.é dó domíniO. '..... '. ', , ", .. ',', .
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Senhor Procurador.-Çhefe da ,PFE-INPI,
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/ .. , .' .
"

1, ·A ComissãO' 'de-'Conduta, BroE.ssiomÚdos Agentes, da '·Prop.dedade IQ.clustrial
encaminhou denÚnciadefl~.' 03/07 ~obre q'usoindevidodo:ó.om.edo INPI. .
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2.' .. ", .Ex~inando ~s sítios 6Iet~Ô!1icos."www.iI).pi.org.bt" ~"www.ip.YentoreS.ç~m.br":
a PrÇlqllféldoria.nãp identifica o uso indevidO.do nome do'INPI,ne "presente momento, pe!as
ra~ões abaixoeX:postas~_,

.'" ~ ..
3., ,Não há dispositivo ·legaI:quevede' o registro de, nome de domínio com a
deiignaçãodeuma instituição pública. As~íní, não 'hârienhurn óbiCe legal para que um particular... /- " .", .. '

registre· um nome de, domínio -intitulado'; "W\\'W.inpLcoin.br", .••www.inpLorg.br •••
"wWw.ibama.org.br",' "www'at?:s'7om.bretc" ..

, , .. ,'!

4. , O' óbice ,legal' existe quando Q, 'particular' busca uma associa,ção indevida. ~e seu
'nome:de domínig com a instituição públlça. Por exemplo, um ~ítio-eletrqnico registradocQmo
"\.v'ww.inpLorg.br'"que se apresente como 'UIn escritÓrio credencÍadó pelo INPI,pbr,meib do qual

• ;,,' ' .. '" "'o I ... ' .

haveria "vantagens" junto à instituiçã,o.públicà. Nessa hipótese, cabe' atuação judicial por parte
: .. \. .
da autarquia .

'. '"'' ' • J

''5 .. No caso· concreto', . o sft:io eletrônico ••www.inpLorg.br •• apresenta uma única .
\ . " ,',

página, a que se encontra às fls. -OS: Essa página redirecionaao síti,o ~letrônico d? INPI, o que
, nãocQnstitui -qualquer ilegalidade. Entretanto, essa página redireciona 'ao sítio eletrônico da

1_ ' .. ,_ ,': •.•.. " ,", •

Associação Naciçmal dosInvent(')r~s, uma é~tidade privada queangaria'cliénteS.

, ,
6. ,Verifica-se q~e oUso do nr/medo iNPI, no nome de domínio serv.e como um. " '," ".

mecanismo para a precitaqa institüição privada angarie clientes proporcionando uma relaç,ão
'ilusória de proximidade institucional ~()m a autarquia. A situaçãofátíC(l11'}otiva o ajúizam~nto

, " .

deaçãoj1fdicialfZmface do titular do nOme de d?mfnio .. '

http://6Iet~�!1icos."www.iI.pi.org.bt"
http://~"www.ip.YentoreS.�~m.br":
http://www.inpLorg.br
http://"wWw.ibama.org.br",'
http://"www'at?:s'7om.bretc"
http://www.inpLorg.br
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